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SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.134, de 5 de dezembro de 2012, publicada no DOU do dia 6.12.2012, Seção 1, página 13,
Onde se lê:

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei no 4.320/1964, na Lei Complementar no 101/2000, na Lei no
10.180/2001, na Lei no 12.465/2011, na Lei no 12.595/2012, no Decreto no 93.872/1986, no Decreto no 7.680/2012, no Decreto no 7.814/2012, no Decreto no 7.654/2011, no Decreto no 6.170/2007, na Portaria MinC
no 344/2002, no Acórdão no 2.731/2008 do Tribunal de Contas da União, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Portaria Conjunta STN/SOF no 1, de 20 de junho de 2011) e no Manual SIAFI,
resolve:
leia-se:

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n° 4.320/1964, na Lei Complementar n° 101/2000, na Lei n°
10.180/2001, na Lei n° 12.465/2011, na Lei n° 12.595/2012, no Decreto n° 93.872/1986, no Decreto n° 7.680/2012, no Decreto n° 7.814/2012, no Decreto n° 7.654/2011, no Decreto n° 6.170/2007, na Portaria MinC
n° 344/2002, no Acórdão n° 2.731/2008 do Tribunal de Contas da União, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Portaria Conjunta STN/SOF no 1, de 20 de junho de 2011) e no Manual SIAFI,
resolve:

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE DA ANCINE, no uso de suas atribuições previstas no artigo 10º, I, da Medida Provisória nº 2.228/01 e considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 11.437/06, assim como as
competências designadas nos termos do artigo 8º, III, do Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo Setorial do Audiovisual - CGFSA, resolve:

Art. 1º Tornar pública a retificação dos limites financeiros e condições de enquadramento de retorno do FSA da Linha de Crédito e Investimento do Programa Cinema Perto de Você, prevista no documento
de diretrizes e critérios, aprovado pela Resolução CGFSA nº 15, de 22 de fevereiro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"11.3 Condições para as propostas de prioridade DOIS
a) O limite máximo de investimento será de 30% do montante destinado aos itens financiáveis.
b) No financiamento com recursos do FSA, será observada a proporção de 2 (dois) para 1 (um) em relação aos recursos do PROCULT.
c) A taxa de juros será de 1% (um por cento) ao ano.
d) Deverá ser observada participação máxima do FSA no projeto (investimento + financiamento) de 60% (sessenta por cento) dos itens financiáveis."
Art. 2º Retificar os quadros-resumo apresentados nos itens 11.5 e 11.6 do documento de diretrizes e critérios da Linha de Crédito e Investimento do Programa Cinema Perto de Você, da seguinte forma:
"11.5 Quadro-Resumo:

Faixa de Prioridade Contrapartida mínima Investimento máximo Financiamento Mínimo FSA+PROCULT Proporção Financiamento FSA:PROCULT Taxa de juros FSA
UM 10% 50% 20% 3:1 0% a. a.

DOIS 10% 30% 20% 2:1 1% a. a.
TRÊS 10% 20% 20% 1:1 4% a. a.

11.6 Condições para as propostas de empresas não brasileiras e não exibidoras
(...)

Faixa de Prioridade Contrapartida mínima Investimento máximo Financiamento Mínimo FSA+PROCULT Proporção Financiamento FSA:PROCULT Taxa de juros FSA
UM 40% 25% 20% 3:1 0% a. a.

DOIS 40% 15% 20% 2:1 1% a. a.
TRÊS 40% 10% 20% 1:1 4% a. a.

Art. 3º. Retificar o item 18.2 do documento de diretrizes e critérios da Linha de Crédito e Investimento do Programa Cinema Perto de Você, que passa ter a seguinte redação:
"18.2 O prazo de retorno do investimento terá duração de 180 (cento e oitenta) meses contados o inicio das operações do complexo de exibição ou da celebração do Contrato, o que for posterior."
Art. 4º As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde a data da publicação da Resolução nº 15, ora retificada.

MANOEL RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 008 RECINE, de 04 de dezembro de 2012, publicada no DOU nº. 235 de 06/12/2012, Seção 1, página 13, em relação ao artigo 2º, para considerar o seguinte:
onde se lê:
Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implantação de cinco salas de exibição cinematográfica, no Kinoplex Madureira, localizado Shopping Ponta Negra, localizado na Avenida Coronel Teixeira,

número 5705, loja 3009, piso L3, no bairro de Ponta Negra, CEP: 69.037-00, Manaus, AM.
leia-se:
Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à implantação de dez salas de exibição cinematográfica, no Cinepolis Ponta Negra, localizado Shopping Ponta Negra, localizado na Avenida Coronel Teixeira,

5705, loja 3009, piso L3, no bairro de Ponta Negra, 69037-00, Manaus, AM.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 390, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de 08/04/2004,
em conformidade com a Portaria nº 248 de 14/08/2012, publicada no DOU de 15/08/2012, que instituiu o Prêmio Funarte Petrobras Carequinha de Estímulo ao Circo/2012, resolve tornar público o seu resultado final,
conforme abaixo:

Módulo A (30 mil) - 35 premiados

Título C o n c o r re n t e P ro p o n e n t e Cidade UF Nota
Viva O Circo Circo Real Madri Luiz Henrique do Carmo Robattini Nova Iguaçu RJ 40
Circo Naciona do Garrafinha Circo Nacional do Garrafinha Narciso Soares Filho Sete Lagoas MG 40
Tony's Circus Tony's Circus Abracirco - Associação Bras. de Circo São Paulo SP 40
Família Roque 70 Anos de Dedicação ao Circo Tea-
tro

Circo Teatro Itinerante Biriba Abracirco - Associação Bras. de Circo São Paulo SP 39,5

O Espetáculo Não Pode Parar Circo Teatro Peteleco Escola de Circo e Teatro Peteleco Planaltina de Goiás GO 39
O Espetáculo Vai Começar Circo Popular Maria Poliana de Araujo dos Santos Feira de Santana BA 39
Circo Khroll - Lona Nova Circo Khroll Ulisses Rodrigo Tadeu Peixoto Andradas MG 39
Circo Estrela Guia Circo Estrela Guia Associação dos Circos e Artistas do Nordeste Fortaleza CE 39
Circo Dioni: O Circo da Família Bras... Circo Dioni Dário Alfredo Rombi Junqueirópolis SP 38,5
Cultura Viva Circo Atlantico Wilson Dias Morais Belém PA 37,5
Circo Dayanne: o Sonho Continua Devaldo de Freitas Souza Cooperativa Brasileira de Circo São Paulo SP 37,5
Circo Kelvim Show - A Magia Começa Na Tenda Circo Kelwin Sara Jane Carvalho Lopes Associação dos Proprietários, Artistas e Escolas de Circo do

Ceará
Fortaleza CE 37

O Mundo Mágico do Circo, Renovando Sorrisos African Circo- O Mundo Mágico de Batatarreiro Claudinei F. de Oliveira Nova Iguaçu RJ 37
Marlin Circo - Manutenção e Estruturação João Batista Alencar da Rocha Associação dos Proprietários, Artistas e Escolas de Circo do

CE - Apaece
Fortaleza CE 37

Projeto Circo Teatro Pimenta José De Abreu Brasil Associação dos Proprietários, Artistas e Escolas de Circo do
Ceará

Fortaleza CE 37

Circo Mágico Nacional Circo Magico Nacional Abracirco - Associação Bras. de Circo São Paulo SP 37
O Sonho Não Acabou! Circo Real Madri Cassiano Willians da Silva Feira de Santana BA 37
Circulando na Região Serrana do Rio de Janeiro Circo Nataly ABACDI - Assoc. Bras. de Artes, Cultura e Diversões Iti-

nerantes
Rio de Janeiro RJ 37

Circo Mágico Romani Circo Mágico Romani Joe dos Reis Carvalho Contagem MG 36
Respeitável Circo de Cara Nova Naelson Abreu Cooperativa Brasileira de Circo São Paulo SP 36
Viva o Circo e as Crianças Circo Romerito Israel Romeiro Ferreira da Silva ME Catanduva SP 36
Circo Com Segurança Circo Jamaica Norma Sueli Cardim dos Santos Irecê BA 36
Irmãos Vicente Circo Irmãos Vicente Leandra Aneris da Silva Bombinha SC 36
Teatro de Volta ao Picadeiro Circo Tropical MC Ribeiro Eventos Circenses Duque de Caxias RJ 35,5
Circo Cultural ao Palhaço Limãozinho Circo Cultural Associação dos Proprietários, Artistas e Escolas de Circo do

CE
Fortaleza CE 35,3


